
 

APÊNDICE III 

Condições Mínimas para Entrega, Instalação e Desempenho 

 

 

1. TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, ENTREGA E CRONOGRAMA 

1.1. Os equipamentos, sistemas, software, partes, peças e acessórios devem ser preservados 
e embalados em conformidade com as práticas definidas pelo fabricante para evitar danos ao 
sistema durante o transporte e expedição (embarque) para seu destino, o hospital designado a 
receber os equipamentos. 

1.2. A CONTRATADA deverá coordenar, responsabilizar-se e arcar com as despesas de 
logística, armazenagem, transporte, manipulação dos produtos a serem fornecidos, até a 
instalação e seu recebimento definitivo. 

1.2.1.  Será de responsabilidade da CONTRATADA, caso necessário, a obtenção de 
autorizações ou licenças para o transporte e movimentação do equipamento em vias públicas, 
como por exemplo, interdição de ruas ou remoção de cabos elétricos.   

1.3. A data de entrega dos equipamentos na unidade hospitalar deverá ser informada ao 
hospital contemplado, com antecedência mínima de 10 dias corridos, para fins de planejamento 
da logística de recebimento. 

1.4. A entrega e instalação do(s) equipamento(s) deverá ser efetuada em cada Hospital, 
conforme endereços constantes no APENDICE VI.  

1.5. A CONTRATADA não poderá entregar em seu local de destino nenhum equipamento, 
sistema, software, partes, peças e acessórios sem que as dependências estejam aptas para o seu 
recebimento. 

1.5.1. Caso os equipamentos, suas partes, peças ou componentes sejam entregues antes do 
tempo em que as dependências estejam aptas para o seu recebimento, todas as despesas com 
logística, armazenagem, transporte, segurança e manipulação dos produtos a serem fornecidos, 
até a instalação e seu recebimento definitivo, ocorrerão exclusivamente às expensas da 
CONTRATADA, sob pena de fornecimento de novo equipamento sistema, software, partes, 
peças e acessórios. 

1.6. Nos primeiros 10 (dez) dias úteis do período de vigência do Contrato, serão agendadas, 
pela CONTRATANTE, reuniões com a CONTRATADA e Hospital contemplado com a Solução para: 

1.6.1. Formalizar os documentos e arquivos eletrônicos para troca de informações entre 
CONTRATANTE e CONTRATADA; 

1.6.2. Detalhar o processo de entrega e instalação dos equipamentos, do qual resultará um 
CRONOGRAMA DE ENTREGA E INSTALAÇÃO, sem prejuízo do cronograma de elaboração dos 
projetos de arquitetura e de engenharia para adequações e adaptações da infraestrutura, 
observando os procedimentos e prazos definidos neste Termo de Referência, e compreendendo 
o repasse, pela CONTRATANTE para a CONTRATADA, do endereçamento dos locais de entrega 
e instalação dos equipamentos. 



 

1.7. A CONTRATADA deverá analisar e validar o projeto de adequação do local destinado à 
instalação do acelerador linear, assegurando que o mesmo atenda integralmente aos requisitos 
técnicos, estruturais e de segurança necessários para a correta implantação do equipamento. 

1.8. Os projetos e a execução das adequações serão de responsabilidade exclusiva da 
unidade contemplada, cabendo à CONTRATADA apenas a avaliação técnica e validação formal 
do projeto apresentado, com emissão de parecer quanto à sua adequação às exigências de 
instalação do equipamento. 

1.9. A CONTRATADA deverá apresentar o cronograma de instalação dos equipamentos, a ser 
aprovada pela unidade contemplada, em no máximo 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço, ou documento equivalente, o qual deverá contar com, no 
mínimo as seguintes previsões: 

1.9.1. Embarque do Acelerador Linear, partes e acessórios, quando equipamento importado;  

1.9.2.  Desembaraço alfandegário do Acelerador Linear, partes e acessórios, quando 
equipamento importado; 

1.9.3.  Instalação e ajuste do equipamento;  

1.9.4. Elaboração de site planning;  

1.9.5.  Aprovação de site planning pelo CONTRATANTE/ Hospital e remessa ao fabricante;  

1.9.6.  Visitas de inspeção e liberação do site;  

1.9.7.  Montagem mecânica do equipamento; 

1.9.8.  Inspeção elétrica e calibração;  

1.9.9.  Testes de aceitação;  

1.9.10. Agenda de treinamento – técnico e de aplicação/operacional (APENDICE IV - 
Treinamento operacional e técnico). 

1.10. Em todas as hipóteses, a CONTRATADA será a única responsável por tomar todas as 
medidas apropriadas para garantir que os produtos possam ser transportados, entregues e 
instalados em segurança no Hospital. 

1.11. O horário de todas as entregas e instalações deverá previamente ser ajustado com o 
Hospital e órgãos de trânsito local.  

1.12. Se a entrega, conclusão da instalação ou conclusão dos testes de aceitação do fabricante 
forem atrasados pela CONTRATADA, esta fica sujeita as sanções administrativas previstas no 
edital. 

 

 

 

 

 



 

2. INSTALAÇÃO E ENSAIOS DE DESEMPENHO 

2.1. A instalação compreende a conferência de partes e peças, a montagem do 
equipamento, a realização de ensaios finais, os ajustes e a calibração que coloquem o 
equipamento em completo funcionamento. 

2.2. A CONTRATADA terá responsabilidade total sobre a montagem, instalação, interligação 
e ensaio de desempenho de todos os equipamentos. 

2.2.1.  A CONTRATADA é a única responsável por todos os contatos e articulações com os 
fabricantes parceiros para instalação dos equipamentos relacionados nesse Termo de 
Referência e que não são de sua fabricação. 

2.3. Ficará sob responsabilidade da CONTRATADA o transporte horizontal, vertical ou 
içamento do EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR até o local de instalação no Hospital. 

2.4. Quando o serviço necessitar de içamento e movimentação de cargas no hospital ou 
assistência técnica externa, estas serão de responsabilidade da CONTRATADA. Assim, a 
capacitação, o treinamento, os materiais necessários, as devidas medidas de segurança, bem 
como as despesas com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação deverão ser 
providenciadas pela CONTRATADA, bem como os respectivos seguros e fretes. 

2.5. Todos os ensaios de desempenho para garantia da qualidade dos produtos deverão ser 
realizados pela CONTRATADA, ou por intermédio de seu representante, utilizando instrumentos 
e dispositivos de medição devidamente calibrados. 

2.5.1.  A responsabilidade e às expensas decorrentes da delegação para realização dos ensaios 
de desempenho e qualidade dos produtos à representante legal, serão exclusivas da 
CONTRATADA. 

2.6. A CONTRATADA deverá fornecer ao CONTRATANTE duas vias, impressas e em mídia 
eletrônica, do relatório técnico dos ensaios de desempenho realizados, comprovando o 
adequado e seguro funcionamento dos equipamentos objetos deste Termo de Referência. 

2.6.1. Para o Acelerador Linear, suas partes e acessórios, deverão ser apresentados no 
relatório os protocolos dos testes realizados e seus respectivos resultados.  

2.6.2. Caberá à CONTRATADA apresentar aos responsáveis técnicos do Hospital a 
comprovação do atendimento de todos os parâmetros solicitados nas especificações dos 
equipamentos.  

2.7. A CONTRATADA será responsável pela retirada e descarte dos materiais e resíduos 
gerados durante a instalação do equipamento, atendendo a leis vigentes e sob supervisão do 
Setor/Unidade de Engenharia Clínica ou Setor/Unidade de Infraestrutura Física – quando a 
Engenharia Clínica estiver vinculada a este – da CONTRATANTE.  

2.8. Com base no relatório técnico emitido pela CONTRATADA, o Hospital emitirá o TERMO 
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.  

2.9. A equipe de fiscalização do Setor de Engenharia ou Setor/Unidade de Infraestrutura 
Física acompanhará cada etapa da instalação. 

2.10.  Para a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, é indispensável a verificação de 
que o equipamento está devidamente liberado para uso pelo Fornecedor. Portanto, a 



 

Contratada deverá apresentar um relatório detalhado que confirme que o equipamento 
instalado satisfaz todos os requisitos técnicos necessários para o pleno funcionamento das 
funcionalidades exigidas.  

2.11. A CONTRATADA deverá fornecer simultaneamente com a instalação todas as garantias 
legalmente exigidas como, por exemplo, meios de proteção contra acidentes, e deverá retirar 
do local, às suas expensas, todos os materiais e resíduos gerados pelo trabalho, incluindo todos 
os materiais de embalagem.  

2.12. A CONTRATANTE e o Hospital terão a opção de designar profissionais técnicos, a 
qualquer tempo, para observar e acompanhar todas as etapas do processo de instalação e 
testes, podendo discutir o progresso da instalação e resultados de testes com os profissionais 
representantes da CONTRATADA. 

 


